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       LEI COMPLEMENTAR Nº 287, DE 25 DE ABRIL DE 2023 

 
Regulamenta a gratificação por 

incompatibilidade com a fixação de horário de 
trabalho dos servidores públicos do Poder Executivo, 
criada pela Lei Complementar nº 236, de 9 de março 
de 2020, art. 1º, V, conforme art. 62, da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, e dá outras providências. 

 
ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal Paulista, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faço saber, que a Câmara 

Municipal de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e eu SANCIONO e 
PROMULGO a seguinte Lei Complementar, 
 

Art. 1º Esta Lei Complementar regulamenta a gratificação por incompatibilidade com 
a fixação de horário de trabalho dos servidores públicos do Poder Executivo, criada pela 
Lei Complementar nº 236, de 9 de março de 2020, art. 1º, V, conforme art. 62, da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 
 

Art. 2º Nos termos desta Lei Complementar, demonstrada a impossibilidade de fixação 
de horário de trabalho, o empregado público perceberá gratificação de 50% (cinquenta por 
cento) sobre o salário base. 
 

Art. 3º Fica alterado o inciso V, do art. 1º, da Lei Complementar nº 236, de 9 de março 
de 2020, passando a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º............ 
............ 
V – Gratificação de 15% (quinze por cento) a 50% (cinquenta por cento), 
conforme lei especificar, para o exercício das atribuições exercidas sob o Regime 
de Dedicação Plena - RDP; ou incompatível com a fixação de horário de 
trabalho;” 

 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão cobertas 

com os recursos consignados no orçamento municipal, suplementados oportunamente, se 
for necessário. 
 

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de publicação. 
 

Prefeitura do Município Laranjal Paulista, 25 de abril de 2023. 
 
 

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 
          Prefeito Municipal 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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       LEI COMPLEMENTAR Nº 288, DE 25 DE ABRIL DE 2023 

 

Cria no âmbito do Poder Executivo, vagas 
para os empregos públicos de provimento 
efetivo de Agente de Trânsito, Agente Fiscal de 

Posturas, Assistente Administrativo e Auxiliar 
Administrativo. 

 
ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal Paulista, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faço saber, que a Câmara 
Municipal de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e eu SANCIONO e 

PROMULGO a seguinte Lei Complementar, 
 

Art. 1º Esta Lei Complementar cria no âmbito do Poder Executivo vagas para 

os empregos públicos de provimento efetivo de Agente de Trânsito, Agente Fiscal 
de Posturas, Assistente Administrativo e Auxiliar Administrativo, alterando a Lei 
Complementar nº 085 de 12 de dezembro de 2007. 

 
Art. 2º Fica alterado o Anexo I “Empregos de Provimento Efetivo” nos termos do 

Anexo I desta Lei Complementar. 
 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão 

cobertas com os recursos consignados no orçamento municipal, suplementados 
oportunamente, se for necessário. 
 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de publicação. 
 

Prefeitura do Município Laranjal Paulista, 25 de abril de 2023. 
 
 

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 
          Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

 
Referente ao Anexo I – Empregos de Provimento Efetivo – da Lei Complementar nº 

085/2007: 
 

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO FUNÇÃO CARGA 

HORÁRIA 

09 Agente de Administrativo IV Agente de Trânsito 40 h/sem 

06 Agente Administrativo VIII Agente Fiscal de 
Posturas 

35 h/sem 

28 Agente Administrativo IX Assistente 

Administrativo 

35 h/sem 

33 Agente Administrativo IV Auxiliar 

Administrativo 

35 h/sem 

 
 

-Número de vagas criadas por esta Lei Complementar: 
 

Agente de Trânsito                                 04 
Agente Fiscal de Posturas             01 
Assistente Administrativo             08 
Auxiliar Administrativo                  10 
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       LEI COMPLEMENTAR Nº 289, DE 25 DE ABRIL DE 2023 
 

Cria no âmbito do Poder Executivo, 
vagas para os empregos públicos de 
provimento efetivo de Biomédico, 

Enfermeiro, Farmacêutico, 

Fisioterapeuta e Psicólogo. 
 

 
ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal Paulista, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faço saber, que a Câmara 
Municipal de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e eu SANCIONO e 
PROMULGO a seguinte Lei Complementar, 
 

Art. 1º Esta Lei Complementar cria no âmbito do Poder Executivo vagas para 
os empregos públicos de provimento efetivo de Biomédico, Enfermeiro, 

Farmacêutico, Fisioterapeuta e Psicólogo, alterando a Lei Complementar nº 085 de 
12 de dezembro de 2007. 
 

Art. 2º Fica alterado o Anexo I “Empregos de Provimento Efetivo” nos termos do 
Anexo I desta Lei Complementar. 

 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão 

cobertas com os recursos consignados no orçamento municipal, suplementados 

oportunamente, se for necessário. 
 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de publicação. 
 

Prefeitura do Município Laranjal Paulista, 25 de abril de 2023. 
 
 

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 

          Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

 
Referente ao Anexo I – Empregos de Provimento Efetivo – da Lei Complementar  

nº 085/2007: 

 

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO FUNÇÃO CARGA 

HORÁRIA 

04 Biomédico Biomédico 35 h/sem 

12 Enfermeiro Enfermeiro 35 h/sem 

05 Farmacêutico Farmacêutico 35 h/sem 

05 Fisioterapeuta Fisioterapeuta 20 h/sem 

12 Psicólogo Psicólogo 20 h/sem 

 
 

-Número de vagas criadas por esta Lei Complementar: 
 

Biomédico           02 
Enfermeiro     04 

Farmacêutico          01 
Fisioterapeuta    02 
Psicólogo               02 
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       LEI COMPLEMENTAR Nº 290, DE 25 DE ABRIL DE 2023 
 
 

Cria no âmbito do Poder Executivo, 
vagas para os empregos públicos de 

provimento efetivo de Agente Social e 
Assistente Social.] 

 
 

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal Paulista, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faço saber, que a Câmara 
Municipal de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e eu SANCIONO e 
PROMULGO a seguinte Lei Complementar, 
 

Art. 1º Esta Lei Complementar cria no âmbito do Poder Executivo vagas para 
os empregos públicos de provimento efetivo de Agente Social e Assistente Social, 
alterando a Lei Complementar nº 085 de 12 de dezembro de 2007. 

 
Art. 2º Fica alterado o Anexo I “Empregos de Provimento Efetivo” nos termos do 

Anexo I desta Lei Complementar. 
 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão 

cobertas com os recursos consignados no orçamento municipal, suplementados 
oportunamente, se for necessário. 
 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de publicação. 
 

Prefeitura do Município Laranjal Paulista, 25 de abril de 2023. 
 
 

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 

          Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

 
Referente ao Anexo I – Empregos de Provimento Efetivo – da Lei Complementar nº 

085/2007: 

 

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO FUNÇÃO CARGA 

HORÁRIA 

13 Agente Administrativo IV Agente Social 35 h/sem 

13 Assistente Social Assistente Social 30 h/sem 

 

 

-Número de vagas criadas por esta Lei Complementar: 

 
Agente Social     08 
Assistente Social         03 
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DECRETO Nº 4.398 DE 12 DE ABRIL DE 2023 
 

Fixa as datas para pagamento do IPTU- 
Imposto Sobre a Propriedade Predial Urbana. 

 
 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 
Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Complementar Municipal nº 199 de 14 de novembro de 2017. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Os prazos para pagamento do IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 
PREDIAL URBANA ficam fixados da seguinte forma:  

   
I-À vista, com o desconto especial de 5% (cinco por cento), nos 

termos da Lei Complementar nº 184 de 30 de novembro de 2016, nas 
seguintes datas: 

 
A)- Cadastros de nºs 00000001 a 83.999-99 em 10/05/2023; 

B)- Cadastros de nºs 84.001-00 a 165.999-99 em 11/05/2023; 
C)-Cadastros de nºs 166.001.00-0 a 999.999.99 em 12/05/2023. 

 
II–Em 06 (seis) parcelas nos termos da legislação tributária em vigor, 

nas seguintes datas: 

A)- Cadastros de nºs 0000001 a 83.999-99:  

1ª parcela em 10/05/2023  
2ª parcela em 10/06/2023  
3ª parcela em 10/07/2023  

4ª parcela em 10/08/2023  
5ª parcela em 10/09/2023  

6ª parcela em 10/10/2023 
 

B)- Cadastros de nºs 84.001-00 a 165.999-99:  

1ª parcela em 11/05/2023  
2ª parcela em 11/06/2023  

3ª parcela em 11/07/2023  
4ª parcela em 11/08/2023  
5ª parcela em 11/09/2023   

6ª parcela em 11/10/2023 
 

C)- Cadastros de nºs 166.001-00 a 999.999-99:  

1ª parcela em 12/05/2023  
2ª parcela em 12/06/2023  

3ª parcela em 12/07/2023  
4ª parcela em 12/08/2023  
5ª parcela em 12/09/2023 

6ª parcela em 12/10/2023 

Decretos
Decretos
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ART. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo os seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023. 

 
ART. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto 

nº 4.215 de 11 de maio de 2022. 
  
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 12 de abril de 2023.  

 
 

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 
         Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE LARANJAL PAULISTA 

Rua Barão do Rio Branco, nº 560 – Centro 
Laranjal Paulista – SP 

(15) 3283-5726 ou (15) 3283-5861 / e-mail: diretoriamunicipalensinolp@yahoo.com.br 

 
ATRIBUIÇÃO DE CLASSES/AULAS Nº 014/2023 

FASE II – NO DECORRER DO ANO LETIVO 
Processo anual de atribuição de classes/aulas excedentes e ou em substituição na rede municipal de ensino de  

Laranjal Paulista, conforme Instrução Normativa SME nº 007/2022, de 19/12/2022. 
 

Professor de Educação Básica – Ensino Fundamental em Área Específica  
Data: 03 de maio de 2023  Horários: à partir das 14 horas  
Local: Secretaria Municipal da Educação de Laranjal Paulista  

DISCIPLINA: A R T E S 
UNIDADE ESCOLAR CLASSE Nº AULAS PERÍODO 

Escola João Brunheira 

Etapa 1A(EI) 1 Tarde 

Etapa 2A(EI) 1 Tarde 

1A (EF) 1 Tarde 

2A (EF) 1 Tarde 

3A (EF) 1 Tarde 

4A (EF) 1 Tarde 

5A (EF) 1 Manhã 

6A (EF) 2 Manhã 

7A (EF) 2 Manhã 

8A (EF) 2 Manhã 

9A (EF) 2 Manhã 

Escola João Salto 
11T (EJA) 2 Noite 

12T (EJA) 2 Noite 

 

DISCIPLINA: H I S T Ó R I A 
UNIDADE ESCOLAR CLASSE Nº AULAS PERÍODO 

Escola João Salto 

7C (EF) 3 Tarde  

7D (EF) 3 Tarde 

7E (EF) 3 Tarde 

9D (EF) 3 Tarde 

 

DISCIPLINA: E D U C A Ç Ã O     F Í S I C A 
UNIDADE ESCOLAR CLASSE Nº AULAS PERÍODO 

Escola Domingos Fuglini 

6D (EF) 2 Tarde  

7B (EF) 2 Manhã 

7C (EF) 2 Manhã 

7D (EF) 2 Tarde 

8A (EF) 2 Manhã 

8B (EF) 2 Manhã 

8C (EF) 2 Manhã 

8D (EF) 2 Tarde 

9A (EF) 2 Manhã 

9B (EF) 2 Manhã 

9C (EF) 2 Manhã 

9D (EF) 2 Tarde 

Ativ. Cur. Desp. 3 Tarde 

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE LARANJAL PAULISTA 

Rua Barão do Rio Branco, nº 560 – Centro 
Laranjal Paulista – SP 

(15) 3283-5726 ou (15) 3283-5861 / e-mail: diretoriamunicipalensinolp@yahoo.com.br 
 

DISCIPLINA: M A T E M Á T I C A 
UNIDADE ESCOLAR CLASSE Nº AULAS PERÍODO 

Escola Domingos Fuglini 

7C (EF) 5 Manhã 

8A (EF) 5 Manhã 

8B (EF) 5 Manhã 

8C (EF) 5 Manhã 

9C (EF) 5 Manhã 

Legendas: (EI) = Educação Infantil   (EF) = Ensino Fundamental  (EJA) = Educação de Jovens e Adultos 

  
 
Observação importante:  

 No ato da atribuição de aula o candidato deverá apresentar o diploma e histórico escolar originais 
correspondentes;  

 Os candidatos que já exerçam a função docente em outra unidade escolar, trazer obrigatoriamente a 
declaração de horário de trabalho no ato da atribuição (acúmulo de cargo).  

 

Laranjal Paulista, 28 de abril de 2023. 
 

Roberson Luiz Demarchi 
Secretário Municipal da Educação de Laranjal Paulista 

 
 
 
 
 
 

HORÁRIO DE AULAS DE ARTES – João Brunheira  
 

Manhã  das 7:00 às  12h20min.           

Aula  ínicio Segunda -feira Terça- feira Quarta - feira Quinta Feira Sexta - feira 

1ª aula 07h00 às 07h50    9º Ano A 6º Ano A 

2ª aula 07h50 às 08h40    6º Ano A 8º Ano A 

3ª aula 08h40 às 09h30    8º Ano A 7º Ano A 

4ª aula 09h50 às 10h40    xxxxxx 9º Ano A 

5ª aula 10h40 às 11h30    5º Ano A 7º Ano A 

6ª aula 11h30 às 12h20    xxxxxx xxxxxxx 

 

Tarde das : 1300 às 17h.30min. 

Aula  ínicio Segunda -feira Terça- feira Quarta - feira Quinta Feira Sexta - feira 

1ª aula 13h00 às 13h50    4º Ano A Etapa I - A 

2ª aula 13h50 às 14h40     Etapa II - A 

3ª aula 14h40 às 15h30     3º Ano A 

4ª aula 15h50 às 16h40     2º Ano A 

5ª aula 16h40 às 17h30     1º Ano A 

6ª aula       

 

 
HTPC 
 
Dia  da semana: 5ª Feira     das    11h35min.  às     12h25min. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE LARANJAL PAULISTA 

Rua Barão do Rio Branco, nº 560 – Centro 
Laranjal Paulista – SP 

(15) 3283-5726 ou (15) 3283-5861 / e-mail: diretoriamunicipalensinolp@yahoo.com.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE LARANJAL PAULISTA 

Rua Barão do Rio Branco, nº 560 – Centro 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE LARANJAL PAULISTA 
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SECRETARIAS MUNICIPAIS
Administração e Finanças
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
secretariaadm@laranjalpaulista.sp.gov.br

Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
Rua Suaidan Abud, 241 – Centro
(15) 3283-3610
saama@laranjalpaulista.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Praça Antônio Alves Lima – centro
(15) 3283-4308
cultura@laranjalpaulista.sp.gov.br

Educação
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-5726
diretoriamunicipalensinolp@yahoo.com.br

Indústria, Comércio e Emprego
Rua Delfino de Melo, 63 – Centro
(15) 3383-9120
ind.comercio@laranjalpaulista.sp.gov.br

Juventude, Esporte e Lazer
Rua Guilherme Marconi, 30 – Centro
(15) 3283-1275
sejel@laranjalpaulista.sp.gov.br

Procuradoria do Município 
Praça Armando Salles de Oliveira, 200 – Centro 
(15) 3283-8300 
procuradoria@laranjalpaulista.sp.gov.br

Promoção Social e Política Habitacional
Rua Guilherme Marconi, 39 – Centro
(15) 3283-1714
assistencia@laranjalpaulista.sp.gov.br

Saúde
Rua Hélio Rodrigues Pires, 54 – Vila Campacci
(15) 3283-4600
admsaudelaranjal@laranjalpaulista.sp.gov.br

Serviços Públicos Municipais
Rua Cherubino João Paulo, s/nº - Vila Campacci
(15) 3283-1272
servicospublicos@laranjalpaulista.sp.gov.br

Segurança Pública e Trânsito
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-3246
seguranca@laranjalpaulista.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
gabinete@laranjalpaulista.sp.gov.br

Comunicação
Praça Armando de Salles
(15) 3283-8300
comunicacao@laranjalpaulista.sp.gov.

Responsável por publicações oficiais:
Benedito Orlando Ghiraldi
Oficial Administrativo
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